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A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DINARA MAZZUCATTO, PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ. 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 68/2021. 

A AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, com 
sede da Av. Ayrton Senna da Silva, 500 sala 1703, Londrina — PR, inscrita no CNPJ: 
33.458.003/0001-22, VEM respeitosa e tempestivamente, por intermédio do seu Sócio Administrador 
Sr. Thiago de Castro Silveira, portador do RG. 5921030-0, CPF 022279289-21, residente e 
domiciliado em Londrina - PR, com fundamento no Artigo 41, § 2° da Lei n° 8.666/1993 , interpor: 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Nos termos do Edital em referência, que adiante específica, 
o que faz na conformidade seguinte: 

I - DO OBJETO 

'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA, NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. CALDISSE DE CARLI, 
conforme especificações contidas no termo de referência — anexo I, 
deste Edital e demais anexos." 

II - DOS FATOS 

O Município de Coronel Vivida tornou público o Edital de 

Pregão Eletrônico n° 068/2021 previsto a se realizar no dia 03 de novembro de 2021, para 
Contratação de empresa especializada na Prestação de serviços médicos. 

Avive Gestão de Serviços Médicos Ltda. 
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A Presente impugnação apresenta questões pontuais 
que vicia o ato convocatório por omitir a exigência de documentação essencial para que se possa 
comprovar a regularidade técnica da empresa que prestará os serviços, condições essenciais para 
a validade de qualquer procedimento licitatório e por descumprir os preceitos legais estabelecidos 
na Constituição Federal e Lei de licitações 8.666/93, consubstanciado nas exigências relativas à 
qualificação técnica inexistentes no edital e a exigência de alvará de funcionamento e de licença 
sanitária. 

III — DA ILEGALIDADE 

Tal certame trata da contratação de pessoa jurídica, 
porém não consta a exigência do Registro da empresa na entidade profissional competente 
tampouco atestado de capacidade técnica que comprove a competência da mesma. 

O Órgão responsável por fiscalizar os serviços médicos 
de empresas é o Conselho de Médica (CRM), que no seu artigo 2° do Regimento interno descreve 
suas principais atribuições, como segue: 

"Cabe ao CRM-PR, como órgão supervisor da ética médica no 
Estado do Paraná e, ao mesmo tempo, julgador e disciplinador das 
atividades médicas, zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu 
alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina, pelo prestígio 
e bom conceito da profissão e dos que a exercem legalmente". 

A Resolução N° 1.791/2011 no seu art. 3° do Conselho 
Federal de Medicina verba: 

"As empresas, instituições, entidades ou estabelecimentos 
prestadores e/ou intermediadores de assistência à saúde com 
personalidade jurídica de direito privado devem registrar-se nos 
conselhos regionais de medicina da jurisdição em que atuarem, nos 
termos das leis n° 6.839/80 e n° 9.656/98." 

Complementando, vejamos a Lei 6.839/80 em seu art. 1° 
que trada sobre a obrigatoriedade do registro de classe das empresas: 

"Art. l° O registro de empresas e a anotação dos profissionais 
legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício  das diversas 
profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela 
qual prestem serviços a terceiros." 

A Lei de licitação 8.666/93 no seu artigo 30 regulamente 

as regras relativas à qualificação técnica das empresas licitantes: 

Avive Gestão de Serviços Médicos Ltda. 
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"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á 
a: 

I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente: 

II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos:" 

É o mínimo que se pode exigir nesse tipo de atividade que 
a Empresa tenha registro no conselho de classe e apresente atestado de qualificação técnica 
compatível com o objeto licitado, não é uma norma que seja facultada à empresa e sim uma 
Obrigação, item necessário para que seja garantida a fiscalização e que seja atestada a qualificação 
da empresa que prestará os serviços, principalmente quando tratamos da saúde, ou vida das 
pessoas. 

A produção de edital sem exigências mínimas de 
qualificação técnica além de suprimir determinação da lei 8.666/93 de licitações fere o princípio 
constitucionais da legalidade, cabe relembrarmos aqui: 

O princípio da Legalidade encontra-se expressamente 
disposto em nossa Constituição Federal nos seguintes artigos: 

Art. 5°- Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: [ 

II - Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei: 1.

Art. 37° - A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte [ 1 

Enquanto no art. 5°, inciso II da CF, temos o Princípio da 
Legalidade disposto sob a ótica individual, determinando que o Poder Público, para determinar o que 
se poderá e o que não se poderá fazer, deve elaborar leis, o que nos garante uma maior segurança 
jurídica; temos no Art. 37 de nossa Carta Magna, o Princípio da Legalidade sob a ótica da 
Administração Pública, ao estabelecer que administrador público só poderá agir dentro daquilo que 
é previsto e autorizado por lei. 
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O alvará de funcionamento só é possível ser exigido para 
cumprimento da habilitação jurídica, quando houver normas jurídicas de qualquer nível hierárquico 
do Poder Público que faça outras exigências para uma empresa funcionar. 

Não se admite sua exigência para fins de habilitação 
técnica, porque não é documento próprio para comprovar a experiência anterior da licitante acerca 
da execução do objeto da licitação, conforme o artigo 30 lei 8.666/93. 

Nesse caso, vamos compreender que as exigências 
que não estão elencadas no artigo 28 da lei 8.666/93 devem ser evitadas na fase de participação na 
licitação, ou seja, é necessário evitar o afastamento de fornecedores, sob o risco de comprometer a 
competitividade que é corolário da proposta mais vantajosa, esse é um aspecto de natureza negociai, 
outro aspecto de natureza legal é que a exigência na fase da licitação promove a proibição de todos 
participarem, contrariando o princípio constitucional da isonomia. 

O ALVARÁ DE LICENÇA PARA 
ESTABELECIMENTO, ou simplesmente alvará, é uma licença concedida pela Coordenadoria de 
Licenciamento e Fiscalização permitindo a localização e o funcionamento de estabelecimentos 
comerciais, industriais, agrícolas, prestadores de serviços, bem como de sociedades, instituições, e 
associações de qualquer natureza, vinculadas a pessoas físicas ou jurídicas'. 

Portanto, não pode ser exigido em editais de licitações 
como requisito de habilitação técnica, conforme o artigo 30 da lei 8.666/93, ou nenhuma 
comprovação complementar senão expressa por lei própria, nenhum tipo de alvará de 
funcionamento, ele não se presta a isso. 

Por outro lado, temos o artigo 28 da lei 8.666/93, cujo 
espirito da norma é a comprovação de que a licitante cumpre os requisitos legais para sua 
constituição e funcionamento para exercer suas atividades. Como exigência indispensável para essa 
finalidade, como prevê a Constituição Federal, a lei não exigiu alvará de funcionamento. 

"Para fins de habilitação jurídica, é vedada a exigência de 
apresentação de alvará de funcionamento sem a demonstração 
de que o documento constitui exigência do Poder Público para o 
funcionamento da licitante, o que deve ser evidenciado mediante 
indicação expressa da norma de regência no edital da licitação. 
Acórdão 7982/2017-Segunda Câmara. 

Podemos ver que o TCU deu interpretação à luz do referido 
artigo 28 da lei 8.666/93, ou seja, a exigência é possível para fins de habilitação jurídica, desde que 
se comprove haver uma exigência do Poder Público, admitindo-se neste caso, exigências feitas em 
norma infralegais. Assim se deu razão à expressão que o legislador utilizou no artigo 28 da lei 
8.666/93: "conforme o caso". 

Fonte: http://www.rio.rj.gov.br/web/smf/exibeconteudo?id=6672333 
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O alvará de funcionamento só é possível ser exigido para 
cumprimento da habilitação jurídica, quando houver normas jurídicas de qualquer nível hierárquico 
do Poder Público que faça outras exigências para uma empresa funcionar. 

No caso em tela, o serviço será executado nas 
dependências públicas — hospital/UBS. 

IV— DO PEDIDO 

Em face do exposto, requer-se seja a presente 
IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito para: 

• Que seja acrescentado dentre as exigências de Qualificação Técnica/habilitação a 
apresentação do registro do CRM da Empresa que prestará o serviço. 

o Que seja acrescentado dentre as exigências de Qualificação Técnica/habilitação a 
apresentação de atestado de qualificação técnica compatível em características com o objeto 
da licitação; 

• Que seja retirada a exigência da apresentação de alvará de licença sanitária. 

Sem mais. 

Anexo: 

Contrato Social Consolidado. 

THIAGO DE CASTRO por THIAGO DE CASTRO 
SILVEIRA:022279289 SILVEIRA:02227928921 

21 Dados: 2021.10.27 
16:47:32 -0300' 

Assinado de forma digital 

Nome: Thiago de Castro Silveira 
CPF: 022279289-21 
Sócio Administrador 

Londrina, 26 de outubro de 2021. 
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THIAGO DE CASTRO SILVEIRA, brasileiro, empresário, casado sob regime de 
separação obrigatória de bens, natural de Bandeirante/Pr., nascido em 10/07/1977, 
inscrito no CPF/MF sob o n. ° 022.279.289-21, RG sob n. ° 5.921.030-0 SESP/PR, 
portador da CNH de n° 01478425950 DETRAN-PR, residente e domiciliado à Rua 
Eurico Humming. n° 840, Gleba Fazenda Palhano, CEP 86050-464, na cidade de 
Londrina; 

IASMINE SALLE SILVEIRA, brasileira, Investigadora, casada sob regime de 
separação obrigatória de bens, nascida no município de Londrina, Estado do Paraná, 
em 25/04/1981, inscrita no CPF/MF sob o n. 0034.333.00917, portadora do RG sob 
n. ° 7.712.355-5, residente e domiciliada à Eurico Humming, n° 840, Gleba Fazenda 
Palhano, CEP 86050-464, na cidade de Londrina; 

MARIA PAULA RAMOS DE MENEZES, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, médica, devidamente inscrito no CRM/PR n° 45.039, nascido em 
24/02/1995 no município de S. Gonçalo do Sapucaí/MG, portador do RG n° 
40.180.740-X e inscrito no CPF n° 440.300.068-17, residente e domiciliado na Rua 
Gomes Carneiro n° 75, apto 703, Bairro Boa Vista, CEP 86015-240, na cidade de 
Londrina -PR. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, com sede á Rua Santos Dumont, n° 620, Sala 73 — Centro, CEP 
86.600-109, na cidade de Rolândia, Estado do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ 
sob n° 33.458.003/0001-22, com registro na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 
41209161683, por este instrumento decidiram por unanimidade e na melhor forma de 
direito, alterar seu contrato social, mediante as cláusulas e condições a seguir 
articuladas: 

Clausula Primeira: DOS CNAES SECUNDÁRIOS: Alteração do CNAE da Sociedade 
para: 
• 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 
• 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia 
• 8630-5/04 - Atividade odontológica 
• 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 

radiaçãoionizante, exceto tomografia 
• 8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
• 8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia 
• 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição 
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Clausula Segunda: DO OBJETO: Alteração do Objeto Social da Sociedade para: 
Atividades de médicos autônomos em unidades hospitalares e consultórios de 
terceiros, prestação de serviço médico e atendimento em pronto socorro, 
unidades hospitalares, hospitais, clinicas e postos de saúde, atividades de 
enfermeiros autônomos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, nutricionistas 
legalmente habilitados exercidas de forma independente, atividades de 
psicólogos e de psicanalistas, serviços de radiodiagnóstico, tais como: 
radiologia médica eodontológica, densitometria óssea, hemodinâmica, medicina 
nuclear, mamografia, fluoroscopia, atividades de consultas e tratamento 
odontológico, de qualquer tipo, prestadas a pacientes em clinicas e consultórios 
e hospitais e fornecimento de mão-de-obra temporária a empresas. 

Cláudula Terceira: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais 
cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do 
presente dispositivo. 

Cláusula Quarta: DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Em consequência das 
alterações, resolve o titular consolidar o ato constitutivo o qual, já refletindo as 
alterações acima, passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ 33.458.003/0001-22 

NIRE 41209161683 

THIAGO DE CASTRO SILVEIRA, brasileiro, empresário, casado sob regime de 
separação obrigatória de bens, natural de Bandeirante/Pr., nascido em 10/07/1977, 
inscrito no CPF/MF sob o n. ° 022.279.289-21, RG sob n. ° 5.921.030-0 SESP/PR, 
portador da CNH de n° 01478425950 DETRAN-PR, residente e domiciliado à Rua 
Eurico Humming, n° 840, Gleba Fazenda Palhano, CEP 86050-464, na cidade de 
Londrina; 

IASMINE SALLE SILVEIRA, brasileira, Investigadora, casada sob regime de 
separação obrigatória de bens, nascida no município de Londrina, Estado do Paraná, 
em 25/04/1981, inscrita no CPF/MF sob o n. ° 034.333.009-17, portadora do RG sob 
n. ° 7.712.355-5, residente e domiciliada à Rua Eurico Humming, n° 840, Gleba 
Fazenda Palhano, CEP 86050-464. na cidade de Londrina; 

MARIA PAULA RAMOS DE MENEZES, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, médica, devidamente inscrito no CRM/PR n° 45.039, nascido em 
24/02/1995 no município de S. Gonçalo do Sapucaí/MG, portador do RG n° 
40.180.740-X e inscrito no CPF n° 440.300.068-17, residente e domiciliado na Rua 
Gomes Carneiro n° 75, apto 703, Bairro Boa Vista, CEP 86015-240, na cidade de 
Londrina -PR. 
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Únicos sócios da sociedade empresária limitada AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, com sede à Rua Santos Dumont, n° 620, Sala 73 — Centro, CEP 
86.600-109, na cidade de Rolândia, Estado do Paraná, resolvem, consolidar seu 
contrato social que passará a reger-se pelo que está contida nas cláusulas a seguir: 

Cláusula primeira: A sociedade empresária limitada girará sob o nome empresarial 
de AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA será regida por este contrato 
social, pelo contido Lei n° 10.406/2002 CC. 

Cláusula segunda: A sociedade terá a sua sede, à Rua Santos Dumont, n° 620, Sala 
73 — Centro, CEP 86.600-109, na cidade de Rolândia, Estado do Paraná, resolvem, 
que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seus sócios, abrir ou 
fechar filiais em qualquer parte doterritório Nacional. 

Cláusula terceira: A empresa terá como objeto: Atividades de médicos autônomos 
em unidades hospitalares e consultórios de terceiros, prestação de serviço médico e 
atendimento em pronto socorro, unidades hospitalares, hospitais, clínicas e postos de 
saúde, atividades de enfermeiros autônomos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, 
nutricionistas legalmente habilitados exercidas de forma independente, atividades de 
psicólogos e de psicanalistas, serviços de radiodiagnóstico, tais como: radiologia 
médica eodontológica, densitometria óssea, hemodinâmica, medicina nuclear, 
mamografia, fluoroscopia, atividades de consultas e tratamento odontológico, de 
qualquer tipo, prestadas a pacientes em clínicas e consultórios e hospitais e 
fornecimento de mão-de-obra temporária a empresas. 

Parágrafo Único: O CNAE da Sociedade será: 

Atividade Principal: 
8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; 

Atividades Secundarias: 
8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares 

para atendimento a urgências: 
8650-0/01 - Atividades de enfermagem; 
7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 
8650-0/04 - Atividades de fisioterapia 
8630-5/04 - Atividade odontológica 
8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiaçãoionizante, exceto 

tomografia 
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia 
8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição 
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Cláusula quarta: O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o 
início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento 
constitutivo. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento 
por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a 
empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

Cláusula quinta: O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na forma 
prevista neste ato na importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 
divido em 350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00(um real) 
cada uma, devidamente integralizados, em moeda corrente nacional e distribuídos 
entres os sócios quotistas da seguinte forma: 

TITULAR QUOTAS CAPITAL 
(R$) 

% 

THIAGO DE CASTRO SILVEIRA 175.000 175.000,00 50% 

IASMINE SALLE SILVEIRA 171.500 171.500,00 49% 

MARIA PAULA RAMOS DE MENEZES 3.500 3.500,00 1% 

TOTAL 350.000 350.000,00 100% 

Cláusula sexta: As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não 
poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios,a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferênciapara a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,a alteração 
contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1.056 e 1.057 de 
10/10/2002 — CC. 

Parágrafo Único: Na falta do sócio THIAGO DE CASTRO SILVEIRA suas quotas 
serão transferidas para a sócia IASMINE SALLE SILVEIRA, na falta da sócia IASMINE 
SALLE SILVEIRA suas quotas serão transferidas para o sócio THIAGO DE CASTRO 
SILVEIRA, na falta dos dois concomitantemente seguirá a linha sucessória legal. 

Cláusula sétima: A empresa poderá, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir 
ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional, mediante alteração deste ato 
constitutivo. 

Cláusula oitava: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas 
sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do art. 1.052 da Lei n° 10.406/2002 CC. 
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Cláusula nona: O sócio que deseja transferir suas quotas deverá notificar por escrito 
a sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que 
através dos demais, caso o quadro social esteja composto por mais de dois sócios, 
exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta 
(60) dias, contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do 
sócio alienante. Decorrido sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos à sociedade, como se 
sociedade de capital pura fosse. 

Cláusula décima: A sociedade será administrada pelo sócio administrador já 
qualificados THIAGO DE CASTRO SILVEIRA ao qual compete privativa e 
individualmente uso da firma e a representação ativa e passiva, em juízo, ou fora 
dele, estando os mesmos dispensados da prestação de caução, podendo praticar 
todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no entanto, 
vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em 
operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança 
ou aval, e o comprometimento dos mesmo em atos de liberalidade ou de favor, 
podendo passar poderes para terceiros por procuração. 
Parágrafo Único: O sócio que participar ativamente na administração da sociedade 
fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada anualmente pelo 
consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com a legislação do 
Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade. 

Cláusula décima primeira: O exercício social coincide com o ano civil, devendo em 
31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido 
às prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos 
aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capitalpodendo os lucros a critérios 
dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme 
determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2003 — Código Civil. 

Cláusula décima segunda: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez 
por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, dependem da 
deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: (I) — 
tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico; (II) — designar administradores, quando for o caso; (III) — tratar 
de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

Cláusula décima terceira: Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócios 
retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência, impedimentou de livre e 
espontânea vontade, a sociedade não acarretará a dissolução, a qual continuará sua 
atividade normal com o sócio remanescente e sucesso, mediante alteração do 
contrato social, indicando o evento e registrado na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias 
da data da alteração. 
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Parágrafo primeiro: Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da 
sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão 
apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser levantado 
em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da sociedade ou dos 
sócios remanescentes. 

Parágrafo segundo: A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seu 
sucessor, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após 
averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores 
e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação. 

Cláusula décima quarta: Os administrador declara, sob as penas da lei,que não esta 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contraa economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula décima quinta: Declaram os sócios, sob as penas da lei, que o porte da 
sociedade se enquadra na condição de "DEMAIS". 

Cláusula décima sexta: Os sócios elegem o Foro da Comarca de Rolândia, Estado 
do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo 
esta via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros. 

Rolândia, 13 de outubro de 2021 

THIAGO DE CASTRO SILVEIRA 

IASMINE SALLE SILVEIRA 

MARIA PAULA RAMOS MENEZES 
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